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Portaria nº 12/2012-PPGHB 

 
 

O Presidente da Comissão de Seleção/2013, do 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
HISTÓRIA DO BRASIL, da Universidade Federal 
do Piauí, designado pela Portaria 03/2012 - 
PPGHB, no uso de suas atribuições e, 
considerando o pedido de recursos relativos à 
Etapa V- Avaliação do Curriculum Lattes 
 

 
 
R E S O L V E:  

 
 

         TORNAR PÚBLICO, o resultado da interposição de recursos 

relativos à Etapa V – Avaliação do Curriculum Lattes, Edital nº 01/2012, do 

Programa de Pós-Graduação em História do Brasil. 

 

A Comissão de Seleção/2013, depois de atender à interposição de 

recurso dos candidatos Ivan Lázaro Brito e Silva, Lia Monnielli Feitosa Costa e 

Miridan Rejane Soares Lima tomou a decisão de manter a nota apontada na 

Portaria n.º 11/2012 – PPGHB, de 28 de novembro de 2012, em razão dos 

mesmos não terem comprovado o Curriculum Vitae como estabelece o Art. nº 3, 

letra “e’’. 

Já candidata Paula Poliana Olímpio de Melo Sousa não anexou a 

declaração informando que a mesma foi bolsista PIBIC/Voluntária Vigência 

2010/2011. Do mesmo modo não consta a comunicação “As representações 
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femininas no cinema experimental teresinense na década de 1970”. Caso a 

comunicação tivesse sido publicada em anais, era deste documento que a cópia 

deveria ter sido retirada. Assim a Comissão não encontrou razão para modificar 

o escore atribuído na primeira contagem. 

Com relação ao candidato Victor Marcelo Pires Gonçalves da Silva, o 

mesmo anexou a cópia do curso de especialização em História e Historiografia 

do Brasil, realizado na Universidade Estadual do Piauí, quando da inscrição, 

mas a Comissão não contabilizou três (3) pontos atribuídos ao referente curso, 

que serão acrescidos ao escore atribuído na primeira contagem. Assim, o 

candidato após o recurso de Avaliação do Curriculum Vitae contabiliza agora 

7,5 (sete pontos e meio). 

Por último, a Comissão reviu a documentação apresentada no 

Curriculum Lattes e os critérios de pontuação e concluiu que não há razões para 

modificar o escore atribuído ao Curriculum de Bernardo Aurélio de Andrade. 

 

Teresina [PI], 30 de novembro de 2012. 

 
Prof. Dr. Francisco Alcides do Nascimento 

Presidente 
 


